
JOSÉ VICENTE 	A — É MORAIS 

V reador ; 	i FilÃo 
ia  a  NI 
11  APITE 

&herdo 
DUDU 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

Indicação n. 37/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito, juntamente ao Secretário Municipal da Saúde e ao Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, solicitando estudo de viabilidade para criação de apenas 

uma Unidade Básica de Saúde (UBS) em novo local, com estrutura física maior e mais 

adequada, no Bairro de Fátima, substituindo as duas UBS atualmente existentes. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o Bairro de Fátima conta com duas Unidades Básicas de Saúde, 

contudo a população tem manifestado reclamações quanto à falta de médicos. 

A proposta de criação de uma única UBS em outro local, com espaço físico 

ampliado, permitirá melhor organização dos atendimentos, concentração de profissionais, 

melhoria das condições de trabalho das equipes de saúde e maior conforto à população usuária 

do SUS. 

Além disso, a centralização dos serviços em uma unidade moderna e bem 

estruturada possibilita a otimização dos recursos públicos, garantindo maior efetividade na 

prestação do serviço de saúde básica, atendendo de forma mais digna e humanizada os 

moradores do Bairro de Fátima. 

Ante o exposto, atento às necessidades da população, apresenta esta Indicação e 

solicita o apoio da Administração Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 11 de fevereiro de 2026. 
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